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PROJETO DE LEI No 2 2 /2016 

Proibe as embarcaçães comercias de 
manter durante o perlodo de 
contemplação do pôr do sol na praia 
fluvial do Jacaré passageiros 
embarcados. 

Artigo 10 
- Ficam proibidas as embarcacOes comerciais, durante a periodo da 

contemplacão do pôr do sot da praia fluvial do Jacaré, de manter embarcados as seus 
passageiros. 

Paragrafo Cinico: As embarcacOes deveräo ao chegar a Praia fluvial do Jacaré, 
desembarcar todos as passageiros e reembarcá-los apenas no momento da partida. 

Artigo 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, devendo ser 
regutamentada pelo chefe do Poder Executivo em ate 30 (trinta) dias. 

PIenrio "Luiz d Goes", em 14 de abril de 2016. 
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0 presente projeto de lei tern por objetivo, possibilitar uma meihor visão para 

conternplaçao dos turistas, rnoradores e comerciantes que estão em terra na Praia 

fluvial do Jacaré, no já mundialmente conhecido pOr do sol corn Bolero de Ravel, que 

atraia centenas de pessoas diariarnente, além de fornentar o comercio local, formado 

por artesOes do Municipio de Cabedelo, corn o desembarque dos Turistas que 

diariarnente frequentam o local, esse comércio seria incrementado, consequentemente 

a geracao de renda. 

Assim sendo, objetivando levar a efeito este irnportante projeto, cumpre-me 

contar corn o apoio de rneus distintos Pares, corn a deliberacão favorável a sua 

aprovacao. 
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